22

CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
FACISA - FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO


BRUNO GLEDSON SILVA MARINHEIRO










EDUCAÇÃO E DIREITO: ASPECTOS LEGAIS E GOVERNAMENTAIS DO ENSINO DE “DIREITO CONSTITUCIONAL” NO ENSINO MÉDIO














CAMPINA GRANDE – PB
2016
BRUNO GLEDSON SILVA MARINHEIRO






EDUCAÇÃO E DIREITO: ASPECTOS LEGAIS E GOVERNAMENTAIS DO ENSINO DE “DIREITO CONSTITUCIONAL” NO ENSINO MÉDIO







Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico – apresentado como pré-requisito para obtenção do título de Bacharel em Direito pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - FACISA.
Área de concentração: Direito Constitucional.
Orientador: Prof. Dr. Marcelo Alves P. Eufrásio.










Campina Grande - PB
2016












Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico, Educação e Direito: aspectos legais e governamentais do ensino de “Direito Constitucional” no Ensino Médio, apresentado por Bruno Gledson Silva Marinheiro como parte dos requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito outorgado pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Campina Grande – PB.


APROVADO EM _______/______/______

BANCA EXAMINADORA:


Prof. da FACISA Marcelo Alves P. Eufrásio, Dr.
Orientador


Membro Examinador I


Membro Examinador II



EDUCAÇÃO E DIREITO: ASPECTOS LEGAIS E GOVERNAMENTAIS DO ENSINO DE “DIREITO CONSTITUCIONAL” NO ENSINO MÉDIO


Bruno Gledson Silva Marinheiro[footnoteRef:1] [1:  Graduando do 10º período do Curso de Bacharelado em Direito da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas – FACISA. E-mail: bgledson@hotmail.com. Telefone: (83) 99619-7630.] 

Prof. Dr. Marcelo Alves P. Eufrásio[footnoteRef:2] [2:  Professor Orientador. Graduado em História e em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, Pós-Graduado em História da Filosofia pela Universidade Federal da Paraíba – UFPB, Mestre em Ciência da Sociedade pela Universidade Estadual da Paraíba – UEPB e Doutor em Ciências Sociais pela Universidade Federal de Campina Grande – UFCG. Docente do Curso de Bacharelado em Direito da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas – FACISA na disciplina de Filosofia do Direito.] 



RESUMO

Este trabalho tem como objetivo demonstrar a importância da inclusão da matéria de “Noções Básicas de Direito Constitucional” na grade curricular do Ensino Médio, como forma de contribuir efetivamente na aplicação dos princípios constitucionais que asseguram o pleno desenvolvimento do cidadão, colocando-o em patamares que propiciarão uma maior participação no desenvolvimento de uma sociedade mais justa e igual para todos. Analisa também alguns pontos da Lei 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB), mais especificamente os Artigos 32 e 36 da referida norma. Ademais se almeja neste trabalho elencar pontos cruciais que provam a real necessidade de mudança nos dispositivos legais supracitados como forma de garantir aos alunos do Ensino Médio um conhecimento básico a respeito da norma suprema que regulamenta todo ordenamento jurídico, político e social do país. Se busca ainda demonstrar a necessidade e impacto da inclusão da disciplina “Noções Básicas de Direito Constitucional” na grade curricular do Ensino Médio, não só para aspirações profissionais e desenvolvimento humano, como também para promoção do conhecimento básico do conjunto de normas que regulam a vida do cidadão. A pesquisa realizada no presente trabalho tratou-se de estudo exploratório, desenvolvido pelo método de abordagem dedutivo e através das técnicas de pesquisa bibliográfica e documental, nos quais foram obtidos informações e contextos de livros, artigos, revistas eletrônicas e sites da internet sobre as atuais discussões referentes ao tema proposto.
PALAVRAS-CHAVE: Noções básicas. Direito Constitucional. Ensino 	Médio.

1 INTRODUÇÃO
Vivemos em uma sociedade que possui um grande número de cidadãos desprovidos de escolarização[footnoteRef:3] e, consequentemente, carente de conhecimentos básicos de seus direitos e deveres e que não compreendem a formação do Estado nem tampouco o papel de cada poder que o integra.  [3:  Os dados do Censo do IBGE de 2010, segundo o Jornal do Brasil (2011), apontam 13.933.173 pessoas que não sabiam ler ou escrever, sendo que 39,2% desse contingente eram de idosos. A taxa nacional de analfabetismo para os adolescentes e jovens entre 15 e 24 anos atingia 2,5% em 2010. ] 

A educação é o pilar que sustenta todo desenvolvimento de uma sociedade próspera e igualitária. No entanto, o modelo educacional implantado no país, especificamente no Ensino Médio público, é omisso quando se trata de conhecimento humanista, particularmente na área dos direitos e garantias fundamentais assegurados pela norma suprema do país, pois não se vê no currículo escolar uma disciplina especifica para tratar de tal assunto. 
Tal problema se deve, sobretudo, à ausência de projetos político-pedagógicos que promovam a inserção desses conhecimentos na grade curricular por intermédio de docentes capacitados e métodos didáticos adequados ao seu ensino.
A par disso, a Constituição Federal de 1988, em seu Capítulo III, Seção I, traz em seu corpo normativo um conjunto de dispositivos legais que garante aos brasileiros acesso a uma educação de qualidade como forma de prepará-los para um futuro com mais oportunidades e para que possam contribuir diretamente com o pleno desenvolvimento social do país. 
Entretanto, alheia a essas determinações, a grade curricular proposta pela Lei 9.394/96, denominada de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, a qual regulamenta todos os níveis do sistema educacional no país, propondo-se a complementar a Carta Magna no que se refere à educação e estabelecendo princípios e deveres do Estado em relação a este assunto, no que diz respeito ao Ensino Médio, não atende completamente o que propõe a norma constitucional, particularmente no tocante à formação de um cidadão com senso crítico sobre o convívio em sociedade e sobre importância de sua participação em todos os fenômenos que constroem uma nação.
Assim, é possível entender que a educação é o meio pelo qual se prepara o indivíduo para o efetivo exercício da cidadania. Ocorre que, para isso, é fundamental que este tenha conhecimento de que a Constituição é a Carta fundamental do povo, construída a partir de toda vivência, avanços e retrocessos históricos.
Nesse interim, a inclusão da disciplina “Noções Básicas de Direito Constitucional” na grade curricular do Ensino Médio viabilizaria não só a concretização dos objetivos estabelecidos para a educação na Constituição Federal, como também contribuiria para a formação de um cidadão com pleno desenvolvimento enquanto pessoa humana e, consequentemente, de indivíduos mais preparados para o efetivo exercício da cidadania, garantindo, assim, a evolução de toda sociedade.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: a falta de conhecimento da população em relação a seus direitos e deveres constitucionais, fato que tem contribuído para a má formação do cidadão brasileiro, a partir da sua inclusão nas diretrizes de formação do ensino básico, representaria um instrumento educacional significativo quando pensada a educação cidadã? Quais meios legais podem ser fundamentais para afirmar sua implantação no processo de ensino-aprendizagem, sobretudo a partir da Constituição Federal e da norma infraconstitucional, a LDB? 
Com o intuito de responder a esse questionamento, pode ser considerado como objetivo deste trabalho, inicialmente, analisar os pontos problemáticos da grade curricular do Ensino Médio no Brasil, no tocante à oferta de conhecimento básico sobre a Constituição Federal de 1988, bem como as consequências causadas por esta omissão e também os benefícios que a sociedade em geral terá com a implantação da disciplina sugerida. 
Ademais, de modo específico, são ainda objetivos deste trabalho: conhecer o posicionamento legislativo quanto à viabilidade e legalidade para se inserir a disciplina “Noções básicas de Direito Constitucional” na grade curricular do Ensino Médio; e avaliar a importância da implantação obrigatória da disciplina como forma de contribuir na formação de cidadãos mais esclarecidos sobre garantias, deveres, princípios e normas constitucionais.
Desta forma, este trabalho tem sua relevância social justificada na medida em que procura debater sobre conhecimentos difundidos na educação brasileira, especificamente quando se trata da formação de um cidadão mais presente e com conhecimento constitucional suficiente para debater os problemas sociais com coerência jurídica e mais racionalidade.
No âmbito acadêmico, a pesquisa também possui sua relevância, uma vez que contribui com a comunidade de alunos de Direito trazendo outros meios de observação do direito à educação e da essencialidade de expansão das políticas estatais sobre esta garantia para que nela esteja compreendida a formação do indivíduo não somente de modo formal, mas também como cidadão por meio do conhecimento de seus direitos e deveres constitucionais.
Ademais, o trabalho também possui relevância jurídica, posto que propõe uma nova análise sobre o tema do direito à educação, com base nos parâmetros da LDB, e de sua abrangência para compreender, na grade curricular do Ensino Médio, o ensino de Direito Constitucional como condição sine qua non para a formação adequada de cidadãos aptos a atuar em sociedade. 
O método de abordagem utilizado na pesquisa foi o dedutivo, vez que se volta para a apresentação de soluções a um problema particular a partir de premissas universais. Já em relação às técnicas de pesquisa, foram utilizadas a pesquisa documental, a partir da análise de fontes primárias de informações, a exemplo do Projeto de Lei do Senado n. 70/2015, bem como a pesquisa bibliográfica, a partir da leitura de artigos de relevância acadêmica e de obras produzidas pelos principais autores da temática abordada.
	Quanto aos objetivos, a pesquisa se apresenta de forma descritiva, formulando de hipóteses que justifiquem a aplicação do ensino de Direito Constitucional nas escolas. Ademais, em relação à abordagem da proposta, a pesquisa se classifica como qualitativa, permitindo o apontamento de soluções para o problema da falta de conhecimento dos jovens sobre seus direitos e deveres constitucionais. 
Por fim, o presente trabalho está plantado sobre a estrutura de um capítulo teórico, subdivido em dois subtópicos. Inicialmente, o capítulo, de modo geral, discute a necessidade do ensino de Direito Constitucional na escola como um componente curricular. Complementando este entendimento, o primeiro subtópico trata das propostas de alteração legislativa trazidas pela PL nº 70/2015 e suas consequências para a educação.
	O segundo e último subtópico trata, de modo geral, de como se desenvolve a educação brasileira e quais os desafios existentes para a implantação de uma disciplina direcionada ao Direito Constitucional nessas escolas.

2 EDUCAÇÃO E DIREITO: O ENSINO DE DIREITO CONSTITUCIONAL NAS ESCOLAS 
Não existe Estado organizado sem uma lei suprema que o regule, daí a importância para as nações das Leis Magnas, as quais, em países de tradição jurídica fundamentada no Common Law, são prescritas como Constituição. Isto se explica porque: 
[...] o escopo do Estado é o interesse coletivo. Para atingi-lo, o Estado moderno, enquanto sistema político, pressupõe uma ordem de valores sobre a qual repousam as instituições. Esta ordem é encorpada na Constituição, verdadeira bússola da vida pública e garantia de liberdade dos cidadãos. (CARNEIRO, 1988, p. 17).

Assim, é majoritário o entendimento dos cientistas políticos e doutrinadores, tais quais José Joaquim Gomes Canotilho e Kildare Gonçalves Carvalho, de que a Constituição de um país é condição sine qua non para a existência de um Estado Moderno, pois ela exerce o poder imperativo e coercitivo necessário para o cumprimento das normas que regulam o Estado e a sociedade como um todo. 
Sendo o Direito Constitucional um dos principais ramos do Direito que materializa, através do posicionamento normativo, os valores preponderantes na coletividade e os quais esta, majoritariamente, deseja que sejam protegidos e respeitados, este ramo acaba por servir, consequentemente, como fonte principal para organização da sociedade.
Por esta razão, talvez a falta dos conhecimentos atinentes a esses valores por parte dos cidadãos seja uma das causas para que a sociedade não alcance seus princípios em relação a si mesma. 
Para resolver este problema, utilizando-se de um conjunto de normas pedagógicas aplicadas ao desenvolvimento humano do cidadão, a educação consiste no ato de educar e oferecer condições para o educando crescer como pessoa e, a cada aprendizado, se modificar, atendendo aos anseios da sociedade e tornando-se indivíduo integrante e participativo nesta. É isto que, inclusive, entende Émile Durkheim:
É a sociedade como um todo e cada meio social em particular que determinam o ideal que a educação realiza. A sociedade só pode sobreviver se entre os seus membros existir um suficiente grau de homogeneidade; a educação perpetua e reforça essa homogeneidade ao fixar na criança, desde o início, as semelhanças essenciais que a vida coletiva exige. (DURKHEIM, 1965, p. 52).

No entanto, a educação por si só não cumpre este papel de forma automática e desregulada, por isso é importante a criação e utilização de instrumentos e recursos educacionais para sua efetividade. Tais instrumentos, não sendo descritos pela própria Constituição Federal, somente foram regulamentados através de lei específica, posteriormente: a Lei 9.364/96.
A Lei 9.394/96, chamada de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), regulamenta o sistema educacional público e privado no Brasil, desde a educação básica até ensino superior, concretizando o direito à educação garantido pela Constituição Federal. Além disso, estabelece os princípios da educação e os deveres do Estado em relação à educação escolar, os quais deverão ser cumpridos de forma colaborativa entre os entes públicos: União, Estados e Municípios. Complementando esse entendimento, o artigo 1º da LDB traz a seguinte redação:
Art. 1º. A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 
§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. (BRASIL, 1996).

Neste dispositivo legal, observa-se que a LDB surge para regular as orientações gerais da educação para todo território nacional, unindo, em um único diploma legal, todos os níveis educacionais, de modo a evitar, assim, a fragmentação educacional com o surgimento de leis esparsas. 
Em suma, a Lei 9.394/96 trata da realização e garantia do direito à educação, de modo geral, através da regulamentação das políticas públicas e conteúdos programáticos e metodológicos escolares. Em seu artigo 22, esta Lei prescreve que “a educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores” (BRASIL, 1996). 
Neste mesmo sentido, o Capítulo II, Seção I, da Lei em epígrafe, em seu artigo 27, diz que os conteúdos curriculares da educação básica terão que observar “a difusão de valores fundamentais ao interesse social” como também “os direitos e deveres dos cidadãos em respeito ao bem comum e à ordem democrática”. 
Complementando esta ideia, o artigo 36 da LDB, ao tratar do currículo do Ensino Médio, determina que este deve observar as disposições impostas pela  Seção I do Capítulo II da referida Lei, assunto tratado no parágrafo anterior. Além disso, deverá observar outras diretrizes, dentre elas podemos destacar a implantação da língua portuguesa como instrumento de comunicação e o acesso ao conhecimento e exercício da cidadania.
Ainda, para a LDB, o Ensino Médio é a etapa final da educação básica e tem como objetivos a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental e a preparação básica para o trabalho e para a cidadania. 
Tradicionalmente, na maior parte dos sistemas de ensino, o Ensino Médio é composto pelo ensino de Português, de uma língua estrangeira moderna, das Ciências Naturais (Física, Química e Biologia), de Matemática, das Ciências Humanas (História, Geografia, Sociologia, Psicologia e Filosofia), de Artes, de Informática e de Educação Física. 
É indiscutível que estas disciplinas são importantes para formação do cidadão, no entanto, não é difícil perceber que elas, por si sós, não são suficientes para atender pré-requisitos que garantam ao educando uma efetiva formação cidadã. Neste contexto, esse modelo mitiga o direito do estudante de ter conhecimento básico sobre seus direitos e deveres constitucionais. Isto porque:
A Educação Básica deveria dar conta de atender as necessidades básicas da aprendizagem, visando: a redução da pobreza; o aumento da produtividade dos trabalhadores; a redução da fecundidade; a melhoria da saúde, além de dotar as pessoas de atitudes necessárias para participar plenamente da economia e da sociedade. (GIRON, 2004, p. 08).

Além disso, ao vislumbrar as finalidades da educação descritas na LDB, é possível compreender que a disciplina de Direito Constitucional pode ser uma forte aliada para promover a realização destas, sobretudo no que diz respeito à formação para a cidadania e à difusão dos valores sociais, atrelando o ensino formal aos mais relevantes princípios constitucionais.
Apesar disso, a LDB não determina, de forma efetiva e clara, a implantação de uma disciplina específica para oferecer conhecimentos básicos sobre a norma suprema que regulamenta todo o ordenamento jurídico do país.
Nesse viés é que se defende que o ensino de Direito Constitucional deve ter início na educação básica e não ficar limitado apenas ao ensino superior, particularmente aos Cursos de Bacharelado em Direito. É de extrema importância, portanto, sua inserção como matéria obrigatória nas grades curriculares do Ensino Médio para que as noções básicas sejam repassadas aos alunos, a fim de que estes venham a conhecer desde cedo o que é a Constituição e qual a sua importância para o Estado, bem como reconhecerem que, enquanto cidadãos, têm a missão de serem defensores desta e de promover a proteção do Estado Democrático de Direito.
Seguindo este pressuposto, a introdução de disciplinas humanísticas, tal qual o Direito Constitucional, nas escolas públicas se mostra como uma forma de modernização do sistema educacional, de modo que este possa acompanhar as necessidades demandadas pela sociedade atual, sendo este, segundo o filósofo polonês Bogdan Suchodolski (1984) um verdadeiro pressuposto para a formação de uma escola contemporânea.
 Assim é que se constrói um avanço considerável em relação à democratização do ensino, criando condições para que os alunos recebam uma educação de qualidade e permitindo, assim, o nascimento de uma escola cidadã, cujo objetivo é a formação de verdadeiros cidadãos. O mesmo autor ainda afirma que:
Se queremos educar os jovens de modo a tornarem-se verdadeiros e autênticos artífices de um mundo melhor é necessário ensiná-los a trabalhar para o futuro, a compreender que o futuro é condicionado pelo esforço do nosso trabalho presente, pela observação lúcida dos erros e lacunas do presente, por um programa mais lógico da nossa atividade presente. (SUCHODOLSKI, 1984, p.120).

Por esta razão, nos dias atuais, não se admite que um aluno, ao sair do Ensino Médio, não conheça a norma ordinária do seu próprio país, ignorando qual a sua função e importância e, ainda mais, não saber quais são os seus direitos e deveres e/ou seu papel na sociedade.
Na verdade, o que se propõe não é a promoção de um ensino aprofundado, tal qual o ministrado nas academias, mas sim um estudo de conceitos e noções básicas do texto constitucional, posto que a função da educação é, justamente, a “formação de cidadãos”, como informa o artigo 2º da Lei de Diretrizes Básicas da Educação.
Assim, é necessário que a sociedade conheça sua própria Constituição para que esta norma seja imbuída de validade e legitimidade e possa ser, portanto, respeitada. É isso que, inclusive, afirma o parágrafo único do artigo 1º da Constituição Federal de 1988 ao dizer que “a soberania pertence e emana do povo”. Entretanto, se a população desconhece e não participa da concretização de seus direitos e garantias constitucionais, não haverá possibilidade de eficácia plena das normas ou de que estas atinjam os fins a que se destinam.
Sendo a Constituição uma norma de caráter geral e dispondo de regras genéricas no que compete ao direito à educação e permanecendo a LDB omissa a respeito da introdução de uma disciplina específica atinente ao Direito Constitucional, o Poder Legislativo atual, vislumbrando a essencialidade desta, tem tentado adequar o ordenamento jurídico a esta necessidade, promovendo a criação e votação de projetos de lei sobre o assunto, como se verá em sequência.

2.1 Aspectos legais do PLS 70/2015 
Ante os dispositivos constitucionais e legais apresentados anteriormente, é possível perceber que o ordenamento jurídico é vasto quando discorre sobre os valores fundamentais da sociedade brasileira, bem como sobre os direitos e deveres dos indivíduos que a ela pertencem, os quais devem ser protegidos e respeitados como forma de se atingir o bem comum. 
No entanto, embora a Lei seja de fácil acesso para a maioria da população, estando presente nos mais diversos meios de comunicação e informação, poucos são os indivíduos que, de fato, a conhecem, fenômeno que se explica tanto em razão do desinteresse quanto da baixa escolaridade de alguns.
Apesar disso, não há como negar a importância do conhecimento das leis e, de modo específico, dos direitos e deveres intrínsecos à natureza humana, os quais estão protegidos pela Constituição, para a formação de cidadãos conscientes e atuantes na sociedade. 
Sendo a educação um direito resguardado e cedido a todos, outro meio não parece melhor do que o próprio âmbito escolar pra promover a difusão o conhecimento legislativo constitucional através da própria educação básica.
Isto porque, como bem ensina Libâneo (1994, p. 65), caso a escola não se preste a ensinar os valores sociais constantes na Carta Magna e se limite aos ensinamentos das disciplinas tradicionais e meramente propedêuticas, os conhecimentos adquiridos pelos alunos “ficam estereotipados, insossos, sem valor educativo vital, desprovidos de significados sociais, inúteis para a formação das capacidades intelectuais e para a compreensão crítica da realidade”, não formando cidadãos, mas apenas alunos.
Ressalte-se, ainda, que a Constituição Federal traz, em seu artigo 205, que a “educação é direito de todos e dever do Estado e da família, sendo provida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, com o preparo do nacional para o exercício da cidadania” (BRASIL, 1988). 
No entanto, tem-se, com base no que foi anteriormente exposto, que este dispositivo constitucional é uma norma de eficácia limitada, ou seja, depende de outra norma infraconstitucional para gerar efeitos jurídicos. Por esta razão, foi inserida no ordenamento jurídico a Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional.
Ocorre que, como visto, esta lei não especifica que disciplina poderá ser implantada para que esse fim possa ser atingido. Por esta razão, há a necessidade de se discutir possíveis alterações à Lei 9.394/96, no sentido de atualiza-la e incluir, no texto normativo, um dispositivo que determine a todas as instituições de ensino a inclusão da disciplina de “Noções Básicas de Direito Constitucional” em suas grades curriculares para todas as séries, sobretudo as compreendidas no Ensino Médio.
 Isto porque, como bem explica Moaci Alves Carneiro (2002, p. 16), educador renomado, a mudança de padrões educacionais para adequá-los aos novos anseios da sociedade e, inclusive, para permitir o estudo de Direito Constitucional nas escolas “supõe a reestruturação dos marcos legais, institucionais e políticos do gerenciamento dos sistemas de ensino, da gestão da escola, de uma ampla capilaridade para disseminação de conceitos e de metodologias” através de ações governamentais robustas capazes de definir novas políticas para a educação.
Ocorre que, uma vez que a lei que regulamenta a grade curricular do Ensino Médio em todo país trata-se de uma lei federal (LDB), esta só poderia ser modificada, com vistas a implantar a disciplina Direito Constitucional nas séries do Ensino Médio, através de outra lei federal. Isso é o que determina o Princípio da Legalidade estampado no inciso II do art. 5º da Constituição Federal.
Com vistas a isso, o Senador Romário de Souza Faria, do PSB do Rio de Janeiro, apresentou o Projeto de Lei do Senado nº 70 de 2015, que tem a pretensão de alterar a redação dos artigos 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para inserir novas disciplinas obrigatórias nos currículos dos ensinos fundamental e médio, dentre elas, justamente, a disciplina de Direito Constitucional.
Vale a pena destacar um trecho da justificativa constante no texto do Projeto de Lei para a sua proposta:
O objetivo deste projeto de lei é expandir a noção cívica dos nossos estudantes, ensinando - lhes sobre seus direitos constitucionais, como cidadão e futuro eleitor, e, em contrapartida, aprenderem sobre seus deveres. Ao completar 16 (dezesseis) a nos o jovem brasileiro tem a faculdade de tirar seu título de eleitor e exercer seu direito de cidadão, que é escolher seu representante político através do voto, iniciando sua participação ativa nos assuntos da sociedade Esses jovens estudantes já têm uma base educacional sólida ao cursar o ensino médio para compreender a importância de ser um cidadão consciente e as consequências geradas à gestão pública ao escolher um candidato despreparado ou ficha suja. (BRASIL, 2015). 

Se aprovado o Projeto de Lei supracitado, o inciso IV do artigo 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 36 [...] IV – serão incluídas a disciplina Direito Constitucional, a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas as séries do Ensino Médio” (BRASIL, 2015).
O Projeto de Lei em destaque já foi aprovado no Senado Federal, obedecendo todos os trâmites legais exigidos pelos artigos 58 e 64 da Constituição Federal na elaboração de uma lei ordinária de iniciativa do legislativo. 
Durante as votações, o Projeto sofreu algumas alterações textuais em decorrência de um substituto do projeto original apresentado pelo relator da proposta, Senador Roberto Rocha PSB-MA, que incluiu o ensino da Constituição nos dispositivos gerais do capítulo sobre educação básica da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e alterou o texto do projeto de “ensino de valores morais e cívicos” para “valores éticos e cívicos”, que deverá constar no Artigo 32 da LDB, conforme a análise do relator.
O Projeto, atualmente, encontra-se na Câmara dos Deputados para ser analisado e revisado, nos moldes do art. 65 da Constituição Federal. Se aprovado, o Projeto será encaminhado para o Presidente da República para ser ou não sancionado, conforme dita o art. 66 da CF. Caso o chefe do executivo concorde com o Projeto de Lei e o sancione, este deixará de ser um projeto e se transformará em lei, passando a produzir todos os efeitos jurídicos.
A proposta em epígrafe tem sofrido algumas críticas de especialistas em educação, a exemplo de Lívia Borges, professora da Universidade de Brasília. Para a educadora, a proposta é desnecessária “porque o tema sugerido por Romário já é contemplado em várias disciplinas que integram o currículo escolar atual” (BORGES, 2014 apud ALVEZ, 2014, p. 05).
Contrapondo o que disse Borges, é possível verificar nos artigos 27 a 36 da Lei nº 9.394/1996, os quais tratam da grade curricular dos Ensinos Fundamental e Médio nacionais, que não existe, atualmente, nenhuma obrigatoriedade de implantação de disciplinas que possam oferecer ao estudante conhecimentos básicos de cidadania e de direitos e deveres constitucionais, como já foi inicialmente apontado neste trabalho. 
Ressalte-se, ainda, que a essencialidade do ensino desta disciplina não é somente abstrata, mas tem um intuito de auxiliar no cumprimento da função social da escola/educação, como se pode notar nos dizeres do seguinte autor:
A educação tem uma função social muito grande quando por ela o indivíduo deve ter acesso – com igualdade dos demais – aos códigos, normas e conhecimentos da sociedade em que vive. Quando a escola trabalha com o todo, não repetindo no seu interior as diferenças encontradas no sistema social, a escola está exercendo seu real papel pedagógico. Além desses aspectos, a educação tem que estar sempre cotejando os seus objetivos com os objetivos da sociedade, para que possa formar cidadãos críticos para nela atuar. (GRINSPUN, 2000, p. 64).
 
Por esta razão, o que se espera após a reforma pretendida pelo Projeto de Lei do Senado n. 70 de 2015 é que, de fato, os entes públicos e privados de ensino de país implantem a disciplina sugerida como forma de garantir à classe estudantil brasileira um melhor conhecimento constitucional e a formação para uma vida atuante e consciente socialmente. 
A par disso, a mera imposição legislativa de implantação desta disciplina na grade curricular das escolas não é suficiente para superar todos os desafios organizacionais, metodológicos e práticos que esta mudança demanda, como se verá no tópico seguinte.

2.2 Educação brasileira e os desafios para implantação da educação em Direito Constitucional nas escolas
 	Uma questão que se evidencia em todas as regiões do Brasil é que os jovens estão cada vez mais engajados em movimentos estudantis sociopolíticos, seja para protestar sobre ações governamentais, para exigir a garantia de determinado direito ou, até mesmo, para auxiliar pessoas menos favorecidas. 
Na maioria das vezes, são esses movimentos os principais propulsores para a criação de uma consciência política na vida desses indivíduos e ainda são a principal porta de entrada para a vida pública. Apesar disso, para a formação de uma verdadeira politização, é essencial que as ações desses jovens sejam levadas não pela mera vontade de participar de tais movimentos, mas pela atitude consciente de que estes são essenciais para modificar a realidade em que vivem com base no reconhecimento de seus direitos e deveres protegidos pelo ordenamento jurídico pátrio. Tais mudanças sociais, como informa o seguinte autor:
[...] não vão acontecer por meio das instituições políticas. A mudança está na cabeça das pessoas. Os movimentos sociais não tomam o poder. Eles dissolvem o poder por meio da transformação mental. [...] Os movimentos mostraram aos cidadãos que eles podem pensar em atuar fora das instituições. (CASTELLS; CARDOSO, 2005, p. 215).

Assim, é necessário que estes jovens estejam munidos, dentre outros, de conhecimentos constitucionais para que possam ser multiplicadores dessas experiências que requerem mudanças na sociedade e também se tornem cidadãos conscientes e produtivos em prol do bem público e da coletividade.
No entanto, somente a mera implantação de mais uma disciplina na grade curricular não é capaz de resolver o problema da educação e da cidadania no país. Concomitante a isso, é preciso investir mais nas escolas e nos profissionais da educação como forma de superar as dificuldades enfrentadas pelas instituições de ensino, em especial as da rede pública, sobretudo a ausência de materiais didáticos básicos e problemas de infraestrutura, de modo que estas possam oferecer o ambiente e panorama necessários à aquisição concreta de conhecimentos.
É preciso, portanto, que a escola crie, segundo Libâneo (1994, p. 22), “condições metodológicas e organizativas para o processo de transmissão e assimilação de conhecimentos e desenvolvimento das capacidades intelectuais e processos mentais dos alunos para o entendimento crítico dos problemas sociais”.
Desse modo, é preciso que o Estado avance, modernize e invista em políticas públicas voltadas para a educação de qualidade, através das quais seja possível formar cidadãos qualificados que contribuam para o crescimento sustentável do país.
Com vistas a isso, o Governo Federal, ao elaborar o Plano Nacional de Educação 2011-2020, propôs 20 metas para melhorar a educação e, para cada uma delas, uma série de estratégias que levariam a educação a níveis desejáveis de investimentos.
Dentre estas metas, como bem explica o jornal O Globo (2011), está a de se alcançar em investimento com educação o índice de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) até 2020, o que é bastante criticado pelos movimentos sociais e entidades como a União Nacional dos Estudantes (UNE), a Campanha Nacional pelo Direito à Educação e a União Nacional dos Dirigentes Municipais em Educação (Undime), que defendem o mínimo de 10% do PIB para ser destinado para educação. 
Ocorre que é necessário ressaltar que os problemas da educação brasileira estão além dos baixos investimentos em infraestrutura e qualificação de docentes: aliado a estes, um dos principais problemas nesse setor é o de que não há no Brasil, ainda, um currículo nacional comum a todas as redes de ensino, o que já existe em outros países, essencial para promover uma educação igualitária e regular. 
O debate sobre um currículo nacional é antigo. De um lado, estão os defensores de referências que garantam ao alunado de qualquer cidade ser apresentado aos conteúdos essenciais ao desenvolvimento educacional do país - fundamental à equidade no ensino. Do outro, quem crê na impossibilidade da proposta, dadas as dimensões continentais do nosso território e sua variedade cultural. O argumento é facilmente derrubado, pois a ideia é que cada rede acrescente a ela pontos relacionados à realidade local. (CAMILO, 2014, p. 05).

É isso, inclusive, que ensina o coordenador-geral da Campanha Nacional pelo Direito à Educação, Daniel Cara que, em entrevista concedida ao portal da revista Época em janeiro de 2015, defendeu “ser primordial a criação e imposição de um curriculum nacional, que indique o que cada aluno deve aprender em cada etapa da escola, como forma de se alcançar um nivelamento educacional no país” (CARA, 2015 apud GUIMARÃES, 2015, p. 07).
Desse modo, é de suma importância e validade se discutir um curriculum nacional comum para todo país como uma grande ferramenta de combate à desigualdade social. Aliado a isso, é plausível, ainda, defender a inclusão do ensino jurídico nas escolas, principalmente o Direito Constitucional, com o intuito de formar cidadãos conscientes de seu papel social.
Aliás, não há como se pensar em uma boa formação cidadã, sem antes oferecer os conhecimentos necessários referentes a princípios constitucionais que norteiam todo o funcionamento e organização do Estado e aos direitos e deveres de cada indivíduo. 
Além da educação ser um direito constitucional de todos, é responsabilidade também da família e do Estado. Dessa maneira é necessário o incentivo com o auxílio da sociedade no pleno desenvolvimento da pessoa, de modo que a prepare para o exercício da cidadania e para a sua qualificação profissional. A Constituição é direta e simples: a finalidade da educação é a garantia de cidadania e a preparação para o mercado de trabalho. (MONTE-SERRAT; BUENO; HAUCHE, 2010, p. 02).

Desse modo, a mudança no ensino básico requer urgência, principalmente no tocante à principal função da escola, que é, entre outras, a de proporcionar conhecimentos que gerem efeitos no cotidiano das pessoas que estão inseridas no processo de ensino-aprendizagem.
Em consonância com este pensamento estão as palavras do filósofo espanhol Juan Delval (2001, p. 95) ao afirmar que “o conhecimento escolar, em contrapartida, é visto como totalmente distanciado da vida de cada dia e não consegue vincular-se aos problemas cotidianos”. Assim, é possível afirmar que as disciplinas oferecidas na grade curricular não têm contribuído, amplamente, para a vida em sociedade, posto que dissociadas dos valores sociais e da realidade na qual os educandos estão inseridos.
Desse modo, o ensino básico no Brasil tem mitigado o direito do cidadão de conhecer as normas constitucionais, dificultando, assim, a compreensão dos fenômenos sociais que atingem o meio em que vive. 
Isso ocorre porque, atualmente, os alunos do Ensino Médio têm uma preparação voltada exclusivamente para mostrar resultados positivos no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). Contudo, essa metodologia apresenta níveis de equívocos consideráveis, pois o aluno acaba perdendo a oportunidade de se qualificar como individuo dotado de discernimento político e social, pontos estes cruciais na formação de uma nação que busca democracia e justiça entre os membros que a compõem. 
Portanto, eclode a importância desses jovens terem noções básicas de Direito Constitucional para formar um posicionamento crítico em relação à realidade em que vivem, conhecendo seus direitos e deveres básicos e tendo, em razão disso, a possibilidade de lutar por essas garantias.
Somente diante dessas modificações é que será possível acreditar em resultados positivos ao longo do tempo, pois sabe-se que a formação de um indivíduo e a transformação de uma sociedade não se adquirem de forma automática, ao contrário: é desenhada e construída ao longo do tempo.
Entretanto, para que isso ocorra, mudanças e aprimoramentos são necessários na grade curricular escolar para que resultados positivos sejam alcançados e é a educação o seguimento que mais poderá contribuir no desenvolvimento de um país, sem discriminações, preconceitos e exclusão social.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
	Sendo a educação uma atividade eminentemente humana, está sujeita às alterações, sobretudo morais, que a própria sociedade, ao evoluir em valores e princípios éticos, exige. Desse modo, é necessário que todas as práticas educativas sejam reconstruídas de acordo com as necessidades apresentadas pelo meio social, não se apartando, contudo, do seu dever de promover a aquisição de conhecimentos por parte dos alunos.
	Assim sendo, considerando que, desde 1988, com a promulgação da Carta Constituinte, ora vigente, tornou-se dever da escola o cumprimento de sua função social que, como o próprio texto constitucional determina, extrapola, em muito, o mero repasse de aprendizados de disciplinas propedêuticas, atingindo, ainda, a obrigação de formar pessoas para o exercício da cidadania, é imprescindível que os estudantes tenham acesso a disciplinas que os conduzam à formação de uma consciência sobre seus direitos e deveres e sobre o seu papel na comunidade.
	É certo que, com base em tudo o que já foi discutido neste trabalho, somente o ensino do Direito Constitucional na educação básica, sobretudo nas séries que correspondem ao Ensino Médio, seria capaz de promover essa consciência cidadã que forma jovens conscientes e atuantes de acordo com a realidade em que estão inseridos.
Esta essencialidade o ensino de Direito Constitucional nas escolas também foi percebida pelos legisladores pátrios que, inclusive, já propuseram lei específica que regulamente a matéria: a PL 70/2015, cujo teor inclui a referida disciplina como componente obrigatório da grade curricular do Ensino Médio.
Necessário ressaltar que o presente trabalho se posiciona de modo favorável à aprovação da referida proposta legislativa para a implantação da disciplina de Direito Constitucional nas séries do Ensino Médio, por entender que o aluno, nesta fase, esteja intelectual, social e fisicamente mais maduro e interessado em participar dos acontecimentos de transformação do Estado como também em discutir e aprender os ensinamentos do Direito Constitucional.
Entretanto, não há como o Estado promover a inserção dessa disciplina nas escolas públicas sem antes aprimorar o setor educacional, ampliando programas, estabelecendo metas, modernizando os métodos e práticas de ensino e capacitando professores para que os objetivos da formação de uma consciência cidadã no alunado sejam, eficazmente, atingidos.
A presente pesquisa, assim, atingiu os fins a que se propôs, analisando, inicialmente, os pontos problemáticos da grade curricular do Ensino Médio no Brasil, no tocante a oferta de conhecimento básico sobre a Constituição Federal de 1988, bem como os benefícios que a sociedade em geral poderia obter com a implantação da disciplina sugerida. 
Além disso, também foi realizado um levantamento de posicionamentos legislativos sobre a inserção da disciplina “Noções básicas de Direito Constitucional” na grade curricular do Ensino Médio e sua importância, revelando a relevância da presente pesquisa como forma de contribuir na formação de cidadãos mais esclarecidos sobre garantias, deveres, princípios e normas constitucionais.
Por fim, deve-se ressaltar que esta pesquisa conseguiu responder a pergunta a que se propôs, identificando que a inserção da disciplina de Direito Constitucional na grade curricular do Ensino Médio contribuiria para a promoção do conhecimento dos direitos e deveres dos indivíduos, auxiliando-lhes na formação de uma consciência cidadã, o que somente poderia ser realizado pela aprovação da PL n. 70/2015, com vistas ao cumprimento dos preceitos normativos constitucionais e dos presentes na LDB que preveem o ensino para a cidadania como objetivo da nação e da educação.
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